
   

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

CONSELHO SUPERIOR 

 

EDITAL/CSDP Nº 007, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 22, §1º e §2º, da Lei Complementar 

Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005,  

 

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o artigo 88, §1º, do Regimento Interno 

do Conselho Superior da Defensoria Pública,  

 

R E S O L V E:  
 
1 – COMUNICAR às Defensoras e Defensores Públicos da classe de Segunda 

Instância da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul que se realizará na 

reunião do Conselho Superior da Defensoria Pública no dia 14 de setembro de 2023, às 

13h30min., na sala de reuniões da Defensoria Pública-Geral do Estado, a eleição para o 

cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública, biênio 2023-2025. 

 

2 – No prazo de 10 dias, contados da publicação deste Edital, o Presidente do 

Conselho Superior receberá os requerimentos de inscrição das Defensoras e Defensores 

Públicos da classe de Segunda Instância, em efetivo exercício, que pretendam 

candidatar-se e declarem expressamente que não estão impedidos de concorrer, nos 

termos do §5º do artigo 12 da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 

2005, c/c artigo 88, §3º, do Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria 

Pública. 

 

3 - A inscrição deve ser feita por meio de requerimento autuado no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), dirigido à Presidência do Conselho Superior e enviado 

à unidade SECCSDP, que posteriormente fará a inclusão no Processo SEI nº 

33/003775/2023. 

 

Campo Grande, 04 de agosto de 2023.  

 

 

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado 

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública 

 
DOE nº 11.235 
Em 07.08.2023 


